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I – DA APRESENTAÇÃO 
 

1. O presente relatório tem por objetivo avaliar o desempenho da distribuidora 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, Grupo Equatorial, 
no 2º trimestre de Acompanhamento do Plano de Resultados (PR) referente ao tema 
Continuidade do Fornecimento para o primeiro ano do ciclo 2023/2027. 

2. A seguir são apresentados o diagnóstico realizado, as conclusões e as 
recomendações. 

 

II – DOS FATOS 
 

3. Em 03 de novembro de 2022, com base na análise realizada por meio do Relatório de 
Fiscalização - Análise da Distribuição nº 016/2022, de 31 de outubro de 2021, a 
ANEEL enviou o Ofício Circular 044/2022 - SFE/ANEEL para 53 distribuidoras de 
energia, incluindo a CEEE-D, no qual informou a respeito da realização de 
acompanhamento de PR para o tema continuidade do fornecimento, estabelecendo 
metas para os indicadores de continuidade dos conjuntos, que devem ser cumpridas 
no período de 2023-2027 e acompanhadas pela AGERGS trimestralmente. 

4. Em 07 de março de 2023, a ANEEL enviou para as distribuidoras o Ofício Circular 
9/2023 - SFE/ANEEL, comunicando a respeito da avaliação das metas propostas 
pelas distribuidoras em resposta ao Ofício Circular 044/2022 - SFE/ANEEL e também 
reforçando que, ao final de cada período anual, os planos serão avaliados, e as 
empresas que descumprirem as metas anuais estão sujeitas a instauração de 
processo administrativo para imposição de penalidades. 

5. Em 05 de abril de 2023, a AGERGS enviou à CEEE-D o Ofício Nº 49/2023 - GPE, 
reiterando o conteúdo da Nota Técnica nº 14/2023-SFE/ANEEL, de 6 de março de 
2023 e solicitando dados para realização do acompanhamento do PR a serem 
enviados até o dia 30 de abril de 2023. 

6. Na data de 28 de abril de 2023, a CEEE-D enviou os dados solicitados pela AGERGS, 
tempestivamente, por meio do documento CE REG CEEE - EQTL 035/2023 e seus 
anexos, referentes ao 1º Trimestre do PR. 

7. Em 28 de junho de 2023, a AGERGS emitiu e enviou o Relatório de Fiscalização (RF) 
Nº 0013/2023-AGERGS-SFE o qual analisou o 1º trimestre de 2023 do Plano de 
Resultados da CEEE-D para o tema Continuidade de Fornecimento Plurianual 2023-
2027, com o seguinte diagnóstico: 

“Diante do exposto, observa-se que a CEEE-D registrou, ao final 
do 1º trimestre do plano de resultados 2023, considerando a 
janela móvel de 12 meses, o percentual de 20% dos conjuntos 
atendendo aos limites regulatórios do DEC e de 35% para o FEC, 
valores estes inferiores às metas firmadas, de 34% e 43%, 
respectivamente. 
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Na análise não se observou haver tendência de melhoria 
percentual de conjuntos que atendem os limites regulatórios frente 
aos que não atendem. Além disso, há indícios de que o número 
de equipes para atendimento a emergências deve ser revisto. 

Logo, conclui-se que o desempenho da CEEE-D no 1º trimestre 
do Plano de Resultados de Continuidade do fornecimento no ciclo 
2023 não foi satisfatório.” 

8. Na data de 31 de julho de 2023, a CEEE-D enviou os dados solicitados pela AGERGS, 
tempestivamente, por meio do documento CE REG CEEE - EQTL 058/2023 e seus 
anexos, referentes ao 2º Trimestre do PR. 

9. Em 02 de agosto de 2023 a Distribuidora também enviou, por meio do documento 
denominado CE REG CEEE - EQTL 061/2023 e seus anexos, uma solicitação de 
retificação dos dados referentes ao 1º Trimestre do Plano de Resultados. 

 
 

III – DA ANÁLISE 
 
 

10. O Plano de Resultados de Continuidade do Fornecimento da Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D Equatorial Energia foi firmado para o 
período de cinco anos (de janeiro de 2023 a dezembro de 2027) e tem por escopo o 
percentual de conjuntos elétricos que atendem aos limites regulatórios dos 
indicadores de continuidade DEC e FEC. 

11. A Tabela 1 apresenta a trajetória das metas pactuadas para a Distribuidora para cada 
ano do plano de resultados. 

 
Tabela 1 - Metas para os indicadores de continuidade – CEEE-D (percentual mínimo de conjuntos 

elétricos que devem atender à meta regulatória de cada indicador). 
 

Indicadores 2023 2024 2025 2026 2027 

DEC 34% 47% 58% 71% 80% 

FEC 43% 47% 56% 69% 80% 

 

12. A Figura 1 apresenta os resultados até o fim do 2º trimestre de acompanhamento do 
Plano de Resultados de 2023 (junho/2023). Por meio dela se observa o percentual de 
conjuntos da CEEE-D em relação aos limites regulatórios (LREG) para o indicador DEC, 
considerando a janela móvel de 12 meses. Os conjuntos foram separados em três 

faixas: no limite (DEC ≤ LREG); até 40% do limite (LREG  DEC ≤ 140% LREG); e, acima 

de 40% do limite (DEC  140% LREG). 
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Figura 1 - Percentual de conjuntos em relação aos limites regulatórios do DEC da CEEE-D. 

   

 
 

13. A Figura 2 apresenta o percentual de conjuntos da CEEE-D em relação aos limites 
regulatórios para o indicador FEC, considerando a janela móvel de 12 meses. Nesse 
caso, os conjuntos foram separados nas seguintes faixas: no limite (FEC ≤ LREG); até 

22% do limite (LREG  FEC ≤ 122% LREG); e, acima de 22% do limite (DEC  122% 
LREG). 
 

 
Figura 2 - Percentual de conjuntos em relação aos limites regulatórios do FEC da CEEE-D. 

 

  

 

 

14. Portanto, observa-se que a CEEE-D não atendeu ambas as metas para os indicadores 
DEC e FEC nesse 2º trimestre do Plano de Resultados de 2023. 

15. Em relação aos conjuntos, a Figura 3 apresenta uma avaliação do IDEC (DEC/Limite) 
e do IFEC (FEC/Limite) dos conjuntos da CEEE-D em comparação ao mês de 
referência (dezembro/2022). 
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https://app.powerbi.com/MobileRedirect.html?action=OpenReport&groupObjectId=16faf8cb-8a6f-4c1d-bfa3-44edcf07ca20&reportObjectId=7a5b9240-dca3-420d-ad9c-f5f02aa1ea9b&ctid=40d6f9b8-eca7-46a2-92d4-ea4e9c0170e1&reportPage=ReportSection2dc427252d2c481bdd2e&pbi_source=copyvisualimage
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Figura 3 - Avaliação dos indicadores IDEC e IFEC dos conjuntos em relação a dezembro/2022 – 
CEEE-D. 

  

16. Observa-se que 50% (31) dos conjuntos registraram piora do indicador DEC em 
relação aos respectivos limites. No FEC, verifica-se que ocorreu piora em relação ao 
limite em 71% (44) dos conjuntos. Por outro lado, constata-se melhora no indicador 
IDEC em 48% (30) dos conjuntos e no indicador IFEC em 29% (18) dos conjuntos. 

17. A Figura 4 apresenta uma avaliação da dispersão dos conjuntos para o indicador 
IDEC, comparando os valores atuais com o mês de referência. 
 

Figura 4 - Comparativo da dispersão do indicador IDEC dos conjuntos da CEEE-D entre os 
meses de dezembro/2022 e junho/2023. 
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18. A tabela da Figura 5, evidencia quais foram os 39 conjuntos que apresentaram piora 
percentual do IDEC quando comparado com o mês de referência (dezembro/2022). 
Destaque para os 28 conjuntos que, concomitantemente, também tiveram aumento 
percentual do DEC em relação ao DEC limite (seta vermelha para cima na quinta 
coluna “Dif% DEC vs DEC_Limite”). 

 
Figura 5 - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual do IDEC do 

mês de junho/2023 em relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 
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Figura 5 (continuação) - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual 
do IDEC do mês de junho/2023 em relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 

 

 
 

19. A Figura 6 apresenta uma avaliação da dispersão dos conjuntos para o indicador 
IFEC, comparando os valores atuais com o mês de referência. 

 
Figura 6 - Comparativo da dispersão do indicador IFEC dos conjuntos da CEEE-D entre os meses 

de dezembro/2022 e junho/2023. 
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20. A tabela da Figura 7, evidencia quais foram os 44 conjuntos elétricos que 
apresentaram piora percentual do IFEC quando comparado com o mês de referência 
(dezembro/2022). Destaque para os 28 conjuntos que, concomitantemente, também 
tiveram aumento percentual do FEC em relação ao FEC limite (seta vermelha para 
cima na quinta coluna “Dif% FEC vs FEC_Limite”). 

 

Figura 7 - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual do IFEC do 
mês de junho/2023 em relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 
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Figura 7 (continuação) - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual 
do IFEC do mês de junho/2023 em relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 
 

 
 

21. Além dos indicadores mencionados, são observados a evolução dos investimentos da 
Distribuidora em relação aos equipamentos e instalações, a estrutura operacional para 
atendimento às ocorrências emergenciais e alguns serviços de manutenção 
realizados. A Tabela 2 apresenta os dados técnicos da CEEE-D ao final do 1º e 2º 
trimestres de acompanhamento do PR 2023. 

22. Importa destacar que a CEEE-D enviou, em 02/08/2023, um novo arquivo referente 
ao 1º Trimestre do Plano de Resultados, com o intuito de retificar a quantidade de 
equipes leves e pesadas, com os esclarecimentos transcritos abaixo: 

“Cabe destacar que tal retificação se fez necessária para 
contemplar, dentre as equipes leves e pesadas dispostas nas 
colunas 12 e 13 do Quadro 1, respectivamente, a completude da 
força de trabalho em disponibilidade para atendimento às 
ocorrências emergenciais dessa distribuidora. Portanto, para as 
equipes leves, a CEEE Grupo Equatorial considerou nesse novo 
arquivo, as equipes de plantão, multifuncionais, de atendimento a 
serviços comerciais como perdas, ligação nova e corte/religação, 
que estiveram disponíveis para atuaram no atendimento às 
ocorrências, seja em situação normal, para plantão e 
multifuncionais, seja em situações de contingência, para o caso 
dos demais tipos de equipe. Para as equipes pesadas, foi utilizada 
a mesma metodologia, tendo sido elencadas as equipes em 
disponibilidade para atendimentos emergenciais, como as que 
operam com utilização de caminhões para operações em linha 
viva e linha morta, execução de poda e limpeza de faixa, TAT, 
qualidade e equipamentos. 
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Além do ajuste acima descrito, a CEEE Grupo Equatorial 
procedeu também com o refinamento da informação de alocação 
das equipes por conjunto elétrico. Para as equipes leves, as 
quantidades fracionadas de equipes por conjunto, para os casos 
de equipes compartilhadas, foram definidas conforme a 
quantidade de ocorrências emergenciais de cada conjunto. No 
que tange às equipes pesadas compartilhadas entre conjuntos 
elétricos, a fração foi determinada de acordo com a atuação 

dessas equipes em cumprimento ao plano de manutenção.” 

 

Tabela 2 - Dados Técnicos da CEEE-D. 
 

Item Descrição 
1ºT 

(28/04/2023) 
1ºT 

(02/08/2023) 
2ºT 

1 Quantidade de unidades consumidoras 1.860.445 1.860.445 1.860.516 

2 Quantidade de subestações 72 72 72 

3 Quantidade de alimentadores 509 509 511 

4 
Quantidade de equipamentos de manobra trifásicos 

telecontrolados 
815 815 999 

5 
Quantidade de esquemas de auto-recuperação 

(self healing) 71 71 69 

6 
Quantidade de equipamentos de manobra 

automáticos monofásicos 0 0 0 

7 Quantidade de equipes leves 109 492 482 

8 Quantidade de equipes pesadas 174 80 115 

9 Quantidade de podas de árvores 9.668 9.668 11.877 

10 Quantidade de limpezas de faixa (km linear) 202 202 391,0 

23. Os valores contabilizados nos itens de 2 a 6 se referem aos equipamentos e 
instalações em operação no último dia do trimestre. Os itens 7 e 8 representam a 
soma das quantidades diárias de equipes disponíveis no trimestre; e os itens 9 e 10 
apresentam a quantidade acumulada de serviços realizados no ano vigente (YTD). 

24. Sobre a evolução dos investimentos, registra-se que a distribuidora mostra em seus 
dados um aumento de 23% na quantidade de equipamentos de manobra trifásicos 
telecontrolados (de 815 para 999), bem como o acréscimo de 2 alimentadores, neste 
2º Trimestre do PR. 

25. Por outro lado, foram suprimidos da concessão dois esquemas de auto-recuperação 
(self-healing): um do conjunto Porto Alegre 10 e outro do conjunto Viamão 2. 

26. Em se tratando do número de equipes que atendem à ocorrências emergenciais, a 
distribuidora enviou dados para retificação dos quantitativos referentes ao 1º 
Trimestre, pois naquela ocasião não haviam computado as equipes comerciais que 
são compartilhadas também com estes atendimentos (equipes de plantão, 
multifuncionais, de atendimento a serviços comerciais como perdas, ligação nova e 
corte/religação). 
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27. Considerando estes novos quantitativos, observa-se um decréscimo de 10 equipes 
leves e um aumento de 35 equipes pesadas em toda concessão neste 2º Trimestre. 

28. Quanto à realização de podas, observa-se que a distribuidora não se mostra diligente 
neste aspecto, uma vez que no 1º Trimestre executou 18,9 podas por alimentador e, 
no 2º Trimestre, executou 4,34 podas por alimentador, não mantendo sequer a média 
do trimestre, bem como consiste em um número bem inferior à média de outras 
distribuidoras da Região Sul, como pode ser visto a seguir na Tabela 3. 

 

Tabela 3 - Comparação do quantitativo acumulado de realização de podas por alimentador entre a 
CEEE-D e a média de outras Concessionárias da Região Sul. 

 

Distribuidora 
Quantidade de Podas 

por Alimentador 
1º Trimestre 

Quantidade de Podas 
por Alimentador 

2º Trimestre 

Equatorial CEEE-D 18,9 23,24 

Média da Região Sul 185,2 NOTA1 328,9 NOTA1 

 
NOTA 1: Considerando a razão entre os quantitativos acumulados de podas realizadas e o quantitativo 
existente de alimentadores da maior Concessionária do Estado de Santa Catarina e a outra maior do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

 
 

29. A distribuidora também apresentou um mau desempenho na limpeza de faixa da sua 
rede de distribuição, como pode ser observado na Tabela 4 a seguir. 

 
Tabela 4 - Comparação do quantitativo de limpeza de faixa por alimentador entre a CEEE-D e a 

média de outras Concessionárias da Região Sul. 
 

 

Distribuidora 
Limpeza de Faixa (km) 

por alimentador 
1ºTrimestre 

Limpeza de Faixa (km) 
por alimentador 

2ºTrimestre 

Equatorial CEEE-D 0,4 0,8 

Média da Região Sul 4,5 NOTA1 9,3 NOTA1 

 
NOTA 1: Considerando a razão entre os quantitativos acumulados de limpeza de faixa realizadas e o 
quantitativo existente de alimentadores da maior Concessionária do Estado de Santa Catarina e a outra maior 
do Estado do Rio Grande do Sul. 
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30. Outro aspecto importante a ser comparado com outras distribuidoras diz respeito ao 
nível de automatização da rede de distribuição. Como pode ser observado nas 
Tabelas 5 e 6, percebe-se uma diferença relevante entre CEEE-D e a média de outras 
Concessionárias da Região Sul quanto ao quantitativo de equipamentos por 
alimentador que possibilitam um nível maior de automatismo da rede, e assim uma 
resposta mais célere a interrupções no sistema (equipamentos de manobra trifásicos 
telecontrolados e esquemas de autorecuperação - self healing). 

 
Tabela 5 - Comparação equipamentos de manobra trifásicos telecontrolados por alimentador 

entre a CEEE-D e a média de outras Concessionárias da Região Sul. 
 

Distribuidora 
Quantidade de Telecontrolados 

Trifásicos por alimentador 
 1º Trimestre 

Quantidade de Telecontrolados 
Trifásicos por alimentador 

 2º Trimestre 

Equatorial CEEE 1,6 1,9 

Média da Região Sul 3,55 NOTA1 3,59 NOTA1 

 
NOTA 1: Considerando a razão entre os quantitativos de equipamentos telecontrolados trifásicos em 
operação no último trimestre e o quantitativo existente de alimentadores da maior Concessionária do Estado 
de Santa Catarina e a outra maior do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
 

Tabela 6 - Comparação do quantitativo de equipamentos de autorecuperação (self healing) por 
alimentador entre a CEEE-D e a média de outras Concessionárias da Região Sul. 

 
 

Distribuidora 
Quantidade de Self Healing 

por alimentador 
 1º Trimestre 

Quantidade de Self Healing 
por alimentador 

 2º Trimestre 

Equatorial CEEE 0,14 0,14 

Média da Região Sul 0,51 NOTA1 0,71 NOTA1 

 
NOTA 1: Considerando a razão entre os quantitativos de equipamentos de autorecuperação (Self Healing) 
em operação no último trimestre e o quantitativo existente de alimentadores da maior Concessionária do 
Estado de Santa Catarina e a outra maior do Estado do Rio Grande do Sul. 
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31. Com base no indicador de Tempos Médios de Atendimento Emergencial - TMAE 
mensal, discriminado em Tempo Médio de Deslocamento - TMD, Tempo Médio de 
Preparação - TMP e Tempo Médio de Execução - TME, por meio da média móvel de 
12 meses, de dezembro de 2021 até junho de 2023, identifica-se que tanto os tempos 
de deslocamento quanto o de execução estão estáveis. Quanto ao TMP, embora se 
observe uma redução nesse segundo trimestre, o tempo de preparo continua superior 
ao que foi verificado nos primeiros meses da análise. O gráfico da Figura 6 a seguir 
mostra o panorama do TMAE. 

 

Figura 6 – Média móvel dos indicadores TMD, TME e TMP da CEEE-D entre os meses de 
dezembro/2021 e junho/2023. 
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IV – DA CONCLUSÃO 

 

32. Em face ao exposto, observa-se que a CEEE-D registrou, ao final do 2º trimestre do 
plano de resultados 2023, considerando a janela móvel de 12 meses, o percentual de 
20% dos conjuntos atendendo aos limites regulatórios do DEC e de 37% para o FEC, 
valores estes inferiores às metas firmadas, de 34% e 43%, respectivamente. Este 
comportamento mostra-se recorrente, como no 1º Trimestre do PR. 

33. Na análise não se observou haver tendência de melhora percentual no número de 
conjuntos que atendem os limites regulatórios frente aos que não atendem, do mesmo 
modo que no 1º Trimestre. Além disso, continua havendo indícios de que o número 
de equipes para atendimento a emergências deve ser revisto. 

34. Fica evidente a falta de diligência quanto à realização de podas e à limpeza de faixa 
na concessão quando comparado com outras concessionárias da Região Sul. 

35. Logo, conclui-se que o desempenho da distribuidora CEEE-D neste 2º trimestre de 
acompanhamento do Plano de Resultados de Continuidade do fornecimento no ciclo 
2023 não foi satisfatório. 

36. Recomenda-se, apesar do resultado insatisfatório do 2º trimestre, o prosseguimento 
do Acompanhamento do Plano de Resultados de Continuidade do Fornecimento da 
CEEE-D, com o intuito de continuar o monitoramento dos indicadores DEC e FEC no 
próximo trimestre, e assim avaliar a evolução dos mesmos, reiterando que o 
descumprimento das metas anuais motivará a instauração de processo administrativo 
para imposição de penalidades. 
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